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E d i t o r i a l

Novidades na PIS, COFINS e CSLL

INDICADORES *Fonte Bco. Central

O exercício da sindicância requer compromisso e responsa-
bilidade daquele que decide colocar seu nome à dispo-
sição dessa missão. Administrar um condomínio requer 

jogo de cintura para lidar com relacionamentos interpessoais, 
problemas que surgem de última hora, instinto de preservação 
do patrimônio coletivo, bem como abnegação para - muitas vezes 
- abrir mão de um precioso tempo em que poderia estar tratando 
de assuntos de interesse pessoal.

Afora essas características, o síndico deve ter em mente a ne-
cessidade de estar sempre atualizado quanto às questões buro-
cráticas que tangem a gestão do condomínio e, para isso, além 
de buscar informações, é preciso cercar-se de bons profissionais 
e isso inclui assessorias jurídica e contábil competentes. Caso 
contrário, corre-se o risco de enfrentar complicações na Justiça.

O sistema tributário brasileiro está em constante modificação e 
eis aí a razão pela qual é tão importante manter-se atualizado. 
Nos últimos meses, sobretudo, muitas regras que antes eram ro-
tineiras foram alteradas. Uma delas diz respeito ao recolhimento 
de PIS/COFINS/CSLL, com a alteração da Lei 13.137/2015.
Enquanto no regime anterior, válido até o dia 21 de junho, a dis-
pensa ocorria apenas para os pagamentos de valor igual ou in-

ferior a cinco mil reais, atualmente não existe mais a regra pela 
qual era obrigatória a soma de todos os valores pagos no mês, 
para efeito de cálculo do limite de retenção, na hipótese de ocor-
rer mais de um pagamento no mesmo mês à mesma pessoa ju-
rídica.

Os condomínios edilícios estão entre as atividades para as quais 
se aplica a nova norma. Os síndicos e seus assessores contábeis 
devem estar atentos ao pagamento de empresas prestadoras de 
serviço de limpeza, manutenção, segurança, etc. Fica para o 
contratante a responsabilidade de aplicar a alíquota de 4,65% de 
retenção dos referidos tributos em qualquer nota fiscal com valor 
superior a R$ 215,05.

O Jornal do Síndico está sempre alerta às novidades do universo 
condominial para levar aos seus assinantes e anunciantes um 
material informativo de qualidade e atual, sempre buscando auxi-
liar o síndico e sua equipe na execução de uma gestão dinâmica 
e responsável. Acompanhe mais detalhes sobre a mudança na 
retenção de tributos em nossa matéria da editoria “Administra-
ção” e outros artigos nessa edição do JS.

Boa leitura!
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Legislação por Gabriel Karpat  |

Síndico profissional:
mandato ou contrato?
Mais de uma década após a vigência do Novo Código Civil, que ampliou a 
participação de síndicos não moradores nos condomínios, em especial os 
síndicos profissionais, esse tipo de contratação ainda envolve uma série 
de dúvidas

É bem verdade que o vácuo 
ainda existente na legisla-
ção não foi adequadamente 

preenchido desde então. Por essa 
razão, não há qualquer padrão na 
contratação desses profissionais.

   Eleição - Nesse contexto, é fun-
damental destacar que o Código 
Civil, em seu artigo 1347, deter-
mina que “a assembleia escolhe-
rá um síndico” e, dessa forma, 
fica absolutamente claro que não 
existe outra forma de escolha a 
não ser pela eleição via assem-
bleia geral. Necessário, pois, 
constar na ata da assembleia de 
eleição, a identificação do síndico 
bem como seu CPF, ainda que a 
opção eleita seja a de contrata-
ção de um síndico profissional.
E quando se tratar de empresa 
(pessoa jurídica), igualmente o 
seu representante legal deverá 
constar registrado em ata.

Com relação ao contrato, ele 
representa a relação comercial 
entre as partes, ou seja, entre o 
condomínio contratante e o síndi-
co “eleito” contratado. Nesse do-
cumento, deverá constar a alçada 
financeira do profissional, sua car-
ga horária, seu “modus operandi”, 
assim como valor, prazo e cláu-
sulas informativas de rescisão do 
contrato, dentre outros itens.

Uma das dúvidas que persiste 
nesse tipo de contratação é se 
a rescisão contratual encerra o 
vínculo do síndico com o condo-
mínio. A resposta é negativa. O 
encerramento da gestão do sín-
dico se dará apenas por meio de 
uma assembleia especialmente 
convocada para essa finalidade. 
Pode ser ocasionada pela renún-
cia, destituição ou morte do sín-
dico. E, ainda assim, o contrato 
deverá ser rescindido atendendo 
o expresso em suas cláusulas. 

Assim, se evidencia que manda-
to e contrato são dois instrumen-
tos importantes, porém distintos. 

*Diretor da GK Administração de Bens e coordena-
dor do curso de síndicos profissionais da Gabor RH 

– diretoria@gk.com.br. Site www.gk.com.br

*FONTE: www.jusbrasil.com.br

O encerramento da 
gestão do síndico se 
dará apenas por meio 
de uma assembleia

Jurisprudência
TJ-SP - Apelação APL 00273903020088260562 SP 0027390-30.2008.8.26.0562 
Data de publicação: 11/03/2014
Ementa: CONDOMÍNIO EDILÍCIO Ação proposta por condômina que visou impor ao-
condomínio obrigações de fazer e não fazer Pleitos julgados improcedentes Apelo que 
ataca apenas a rejeição de um dos pedidos Descabimento Tentativa de impor óbice à 
autorização para estacionamento de veículo em área comum para determinadas unida-
des Falta de interesse processual Unidade da autora que esteve presente nas AG que 
a aprovou Hipótese que impõe prévio pedido de revogação da ordem aos órgãos de 
direção do condomínio (Sindico e AG) Apelo desprovido.

TJ-SP - Agravo de Instrumento AI 990102949265 SP 
Data de publicação: 08/09/2010
Ementa: “TUTELA ANTECIPADA - Ação de obrigação de fazer e não fazer -Liminar 
deferida para impedir o ex-sindico e a empresa administradora de praticarem atos em 
nome do condomínio e para obrigar a entrega de documentos e talões de cheque - 
Alegação de que seria nula a Assembléia Geral Extraordinária que destituiu o co-réu 
do cargo de síndico - Descabimento - Irregularidades que devem ser comprovadas em 
ação própria, não servindo para afastar os requisitos da tutela antecipada - Mandato de 
dois anos do co-réu que, ademais, já escoou,não havendo notícia de sua reeleição ou 
da eleição de terceira pessoa diferente daquela que consta na ata da assembléia - De-
cisão mantida -Recurso desprovido.*

TJ-DF - Apelação Cível APC 20050110748610 
Data de publicação: 07/05/2015
Ementa: CIVIL. CONSUMIDOR. PROCESSO CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
CONSTRUÇÃO DE IMÓVEL. PRELIMINARES. CAPACIDADE PROCESSUAL. 
POSSIBILIDADE DE RETIFICAÇÃO. GARANTIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. ANÁ-
LISE DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA. PRAZOS DISTINTOS. NULIDADE E 
COMPROVAÇÃO DO PREJUÍZO. MÉRITO. DECISÃO JUDICIAL LASTREADA EM 
LAUDO TÉCNICO. AUSÊNCIA DE CULPA CONCORRENTE. CONDENAÇÃO DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA. SENTENÇA IRRETOCÁVEL. RECURSO CONHECIDO 
E DESPROVIDO. I. A capacidade de estar em juízo, ou seja, processual é, sem dúvida, 
um dos pressupostos subjetivos de existência do processo. Caso, o condomínio seja 
uma das partes, é necessário que ele seja devidamente representado pelo seu sindico, 
a fim que os atos processuais possam ser realizados de maneira irrepreensível. Se veri-
ficados quaisquer vícios em relação a tal ato, é necessário que seja, então, oportunizado 
à parte que regularize sua situação, conforme o art. 13 do CPC , todavia este não é o 
caso dos autos, no qual a representação processual está perfeitamente regularizada. II. 
Os prazos previstos no art. 618 do atual Código Civil ou no art. 1.245 do antigo diplo-
ma processual tratam-se, segundo a jurisprudência, de prazos de garantia, nos quais a 
responsabilidade do fornecedor é aferida de maneira objetiva. Caso tal lapso temporal 
já tenha se consumado, o fornecedor ainda poderá ser acionado, com fundamento na 
responsabilidade subjetiva, dentro do prazo de 10 (dez) anos, haja vista as disposições 
do art. 205 do atual Codex, o qual terá, por sua vez, como termo inicial o dia 11/01/2003, 
em obediência à regra de transição consubstanciada no art. 2.028 do presente Códi-
go Civil . III. No esteio do brocardo jurídico “pas de nullité sans grief” (não há nulidade 
sem prejuízo), tem-se que para o reconhecimento de qualquer nulidade, em especial 
das relativas, se faz necessária a comprovação do efetivo prejuízo. Não comprovada a 
ocorrência desta, tem-se que é desnecessária a decretação de nulidade dos atos. IV. 
Conforme o art. 93 , inciso IX , da CF , o magistrado deve, de maneira imprescindível, 
fundamentar o seu julgamento, assim se este é lastreado no laudo pericial exarado por 
profissionais com reconhecida capacidade técnica em seu campo de atuação, tem-se 
que está satisfeito o presente requisito constitucional. V. A culpa concorrente é um re-
conhecido instituto jurídico do campo cível, no qual se reconhece que a conduta do 
prejudicado e do causador do dano foram fundamentais para a ocorrência do resultado, 
de sorte que se permite a repartição das responsabilidades quanto à compensação do 
dano. Entretanto, este é não é o caso dos autos, no qual o laudo pericial atestou que a 
sociedade empresária não agiu de maneira escorreita na construção do edifício, o que 
causou a este os danos apontados pelo expert. VI. Preliminares conhecidas e rejeitadas. 
Recurso conhecido e desprovido....

Entre eles prevalece o mandato, 
conforme determina a legislação 
vigente.

   Contrato - Pela falta de previsão 
legal na legislação, o importante 
é que pelo menos os termos bá-
sicos do contrato sejam apresen-
tados e aprovados na mesma as-
sembleia onde se dará a eleição e 
a contratação do profissional. Em 
especial, quem estará à frente da 
gestão, seja uma empresa, um 
preposto ou uma pessoa física.

Outro ponto importante e de 
questionamento trata da duração 
do contrato de prestação de ser-
viços do síndico profissional com 
o condomínio. Além de determi-
nar o prazo, que em nenhuma 
hipótese deverá ser superior ao 
mandato previsto na convenção, 
existe a dúvida de quem repre-
sentará o condomínio ao assinar 
o contrato na qualidade de con-
tratante. É sempre indicado que 
a assembleia delegue poderes 
ao corpo diretivo, conselheiros e/
ou subsíndico, para que esses 
possam representar o condomí-
nio nesse ato.

Existe uma grande quantidade 
de síndicos e empresas profissio-
nais que atendem esse segmen-
to de forma verdadeiramente pro-
fissional e competente, mas pode 
ocorrer que o perfil demonstrado 
na contratação não condiz com 
as características desse ou da-
quele empreendimento no dia 
a dia. Nesse descompasso, se 
estabelece uma indesejável re-
lação, que por vezes acarreta 
em paralisação da gestão. Não 
existe, igualmente, uma previsão 
legal para que se possa inter-
romper a gestão sem uma as-
sembleia. Nem o contrato pode 
estabelecer essa prerrogativa, 
exclusiva da assembleia.

   Impasse - Dessa maneira, se cria 
um impasse, muitas vezes, de difí-
cil solução. Quem poderá convocar 
tal assembleia? A ação cabe ao 
próprio síndico? E se ele não esti-
ver disposto a fazê-lo, como ocorre 
em algumas ocasiões?

Nesses momentos mais turbu-
lentos dessa relação comercial, 
busca-se na convenção uma sa-
ída, que inexiste na maioria dos 
casos. Não restará, então, outra 
alternativa senão a convocação 
por parte dos condôminos, ¼ de-
les, para a destituição do síndico. 

Vale destacar, entretanto, que 
tal solução é demorada, além de 
desgastante. Em muitos casos, 
vale a pena avaliar uma eleição 
por um período menor, dando 
oportunidade para que uma nova 
assembleia previamente estipu-
lada, avalie e prorrogue o man-
dato. Isso até que a sindicância 
profissional se torne uma profis-
são regulamentada e que a le-
gislação preveja tal modalidade, 
com garantias e segurança tanto 
para o síndico contratado quanto 
para o condomínio contratante.
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A iluminação do futuro chegou
trazendo muitos benefícios

Você já imaginou como se-
ria a sua vida se não exis-
tisse a luz elétrica? Desen-

volver atividades básicas como 
cozinhar, ler um livro, tomar ba-
nho à noite seriam impraticáveis. 
Durante o dia é indicado que se 
aproveite ao máximo a luz solar 
e deixem os dispositivos elétri-
cos desligados para evitar des-
perdício de energia, mas depois 
que o sol se põe as lâmpadas se 
tornam itens indispensáveis.

Mais que uma necessidade, a ilu-
minação artificial pode ser um va-
lioso instrumento estético na hora 
de montar um espaço. A colora-
ção e intensidade da luz é capaz 
de tornar um ambiente menos ou 
mais aconchegante, estimular ou 
desacelerar o raciocínio, valorizar 
qualidades ou “esconder” imper-
feições e, a depender do que será 
usado nestes ambientes, poderá 
ficar duplamente alto o custo.

Mais que essencial, uma boa iluminação com novas tecnologias pode transformar o ambiente e gerar economia.

Manutenção da Redação

   Profissional - Para explorar 
todo o potencial das luzes existe 
o lighting designer. Esse profis-
sional é responsável pela elabo-
ração do projeto de iluminação 
em uma reforma, ele trabalha 
em sintonia com o arquiteto e o 
designer de interiores. 

No caso dos condomínios que 
possuem área comum grande e 
são locais de muito trânsito de 
pessoas, devem ser bem ilumi-
nados para evitar acidentes. A 
luz deve ser fornecida em uma 
quantidade ideal para que o con-
dômino não esbarre ou tropece 
em nada e possa se machucar. 
A segurança também deve ser 
levada em consideração quando 
o assunto é iluminação de áreas 
externas.

   A iluminação LED - As lâmpa-
das de LED e dicroicas ainda são 
relativamente pouco conhecidas, *Da redação

O LED pode durar até 
25 vezes mais do que 
uma lâmpada
convencional

mas devem se popularizar nesta 
década. O LED é um componen-
te eletrônico, mais precisamente, 
um diodo semicondutor. O fun-
cionamento é simples, diferente 
da maioria dos componentes 
eletrônicos, que liberam energia 
através do calor, o LED conse-
gue liberar a energia excedente 
na forma de luz. 

As atuais lâmpadas de LED pro-
porcionam uma iluminação ex-
celente. Apesar de utilizarem os 
mesmos bocais que as lâmpadas 
incandescentes e fluorescentes, 
elas ainda não estão custando o 
mesmo preço das já existentes, 
porém podem proporcionar uma 
economia muito maior tanto no 
consumo, como na durabilidade. 

   Economia - Uma lâmpada co-
mum de 60 watts tem mil horas 
de vida, a lâmpada econômica 
de 15 watts, oito mil horas de 
vida, já a lâmpada de LED de 
11 watts, 30 mil horas de vida. 
A luz LED vai gerar até 80% de 
economia na conta de luz. Outra 
vantagem desta lâmpada é que 
estas não contaminam o solo em 
seu descarte e o alumínio, ou o 
aço, da estrutura podem ser reci-
clados. O tempo de vida útil é ou-
tro fator importante e o LED pode 
durar até 25 vezes mais do que 
uma lâmpada convencional, che-
gando a uma média de 14 anos 
sem troca. A luz de LED também 
é mais indicada para quem pro-
cura cuidar o máximo da saúde, 
já que ela não emite raio infra-
vermelho e ultravioleta, por isso 
não prejudica a pele das pesso-
as e não gera calor (reduzindo o 
consumo de ar condicionado).

Este tipo de iluminação é acon-
selhável para locais onde se preci-
sa da luz durante todo o dia, áreas 
externas e áreas coletivas, como 
em elevadores e halls de condo-
mínios, pois geram uma econo-
mia de energia significativa.

Lâmpadas dicroicas LED têm a 
qualidade da iluminação como 
um dos primeiros aspectos res-
ponsáveis pela valorização da 
lâmpada. O índice de reprodu-
ção de cor desse tipo de ponto 
de luz corresponde a quase 
100%, ou seja, tudo o que está 
em volta, que é iluminado por 
essas lâmpadas acaba ten-
do um realce interessante em 
suas cores.

As lâmpadas dicroicas LED têm 
entre suas principais caracterís-
ticas, o fato de terem um brilho 
bastante intenso e concentrado. 
Por isso, apesar de ter a função 
principal de sempre ser a própria 
iluminação, ela também é obje-
to de decoração interessante, 
desde que utilizada de forma 
inteligente para isso. Essa luz 
deve ser canalizada para partes 
específicas do ambiente, que 
fiquem melhor sendo evidencia-
das, como focalizar espaços ou 
objetos específicos, fazer marca-
ções em telas ou esculturas, por 
exemplo. 

   Além das vantagens já citadas, 
esse tipo de lâmpada emite um 
facho de luz 60% mais frio que 
o de refletores convencionais se-
melhantes. Isso a torna indicada 
para iluminar objetos sensíveis 
ao calor.

O led consegue liberar a energia excedente na forma de luz 
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Funcionários podem faltar ao serviço em
determinadas situações 

Seu condomínio da Redação  |

A regularidade na frequência 
é fundamental para uma 
boa avaliação do trabalha-

dor. Isso porque ele está inseri-
do em um fluxo de atividades no 
condomínio e, quando há ausên-
cia em um desses postos como 
porteiro, zelador ou auxiliar de 
serviços gerais, o andamento da 
rotina fica prejudicada.

   Para coibir as faltas, são per-
mitidas algumas penalidades por 
parte do patrão, como registrar 
advertência contra o funcioná-
rio ou mesmo descontar o valor 
equivalente, proporcional ao dia 
perdido, do salário do mesmo. No 
entanto, a legislação trabalhista 
vigente prevê circunstâncias es-
peciais em que o trabalhador tem 
assegurado o seu direito de falta, 
e, portanto, não pode sofrer reta-
liações.

De acordo com o artigo 473 da 
CLT (Consolidação das Leis do 
Trabalho), os funcionários cele-
tistas têm direito a faltar ao ser-

Sem desconto no salário
Saiba em que circunstâncias o trabalhador pode faltar sem ser penalizado

*Fonte: TJDFT

viço sem ter desconto no salário 
nem ter de compensar a ausên-
cia em outros dias de trabalho 
nas seguintes situações:

   Morte de familiar  - São permi-
tidos até dois dias consecutivos, 
em caso de morte de cônjuge, 
pais, irmãos, filhos e netos. O 
mesmo pode se aplicar à pessoa 
que, declarada em sua carteira 
de trabalho, viva sob sua depen-
dência econômica;

   Casamento - O funcionário que 
contrair núpcias pode se afastar 
por até três dias consecutivos de 
seu trabalho;

   Nascimento de filhos - O afasta-
mento do trabalho por cinco dias 
consecutivos é concedido em 
razão do nascimento de filho. No 
caso de se tratar de uma traba-
lhadora, há a licença maternida-
de;

   Doação de sangue - Em cada 
doze meses de trabalho, o tra-
balhador pode faltar um dia de 
serviço em caso de doação de 
sangue voluntária e devidamente 
comprovada; 

   Alistamento eleitoral - O traba-
lhador tem direito a se afastar do 
serviço por até dois dias quando 
a justificativa for o alistamento 
eleitoral; 

   Vestibular - O trabalhador cele-
tista pode faltar nos dias em que 
estiver prestando vestibular para 

A legislação
trabalhista prevê
circunstâncias em 
que o trabalhador 
tem assegurado o 
seu direito de falta

ingresso em instituição de nível 
superior, desde que comprove o 
fato; 

   Serviço militar - No período de 
tempo em que cumprir as exigên-
cias do Serviço militar (compare-
cimento anual obrigatório, para 
apresentação da reserva ou em
cerimônias cívicas), o funcionário 
pode justificar ausência no traba-
lho;

   Comparecer à Justiça - É tole-
rada a falta quando o trabalhador 
tiver compromissos no judiciário, 
seja para comparecer a audiên-
cias como parte, testemunha ou 
jurado;

   Participação em organizações -
É assegurado ao trabalhador o 
direito de se ausentar do trabalho 
para participar de eventos de en-
tidade sindical, quando for repre-
sentante.

Cotidiano por Cecília Lima  |

Animais no condomínio:
uma polêmica que persiste

Um caso recente, ocorrido 
no estado de Goiás, exem-
plifica a questão. Apesar da 

proibição do condomínio, o juiz da 
3ª Vara Cível da comarca de Rio 
Verde permitiu que um morador 
mantivesse no condomínio seu 
animal de estimação e declarou 
nula a Cláusula 20 do Regulamen-
to Interno do Condomínio Resi-
dencial Villa Verde, que proibia “a 
permanência ou trânsito de qual-
quer espécie de animal”. 

Além disso, o magistrado deter-
minou que o condomínio se abs-
tivesse de aplicar notificações, 
multas e quaisquer penalidades 
ao condômino em relação a ca-

sos envolvendo a permanência 
de seu cachorro da raça Pinscher 
no prédio, com o entendimento de 
que o cão não oferece risco aos 
demais moradores por ser vacina-
do e apresentar prefeitas condi-
ções de saúde, segundo atestado 
por médico veterinário.

   Não são raras as vezes em que 
conflitos relacionados à presen-
ça de animais de estimação são 
levados à Justiça, pois muitos 
condomínios preservam em seus 
regimentos internos cláusulas 
proibitivas acerca disso.
A arquiteta Marina Cavalcante 
enfrentou esse problema ao se 
mudar de uma casa para um edi-

fício em João Pessoa (PB). “Em 
2014, tive meu cachorro barrado 
no prédio e levei a questão a um 
juizado de pequenas causas, 
onde fui desaconselhada a pros-
seguir confrontando as regras do 
condomínio e, por fim, doei meu 
animal a um familiar”, conta. 

   O caso da arquiteta se mostra 
uma exceção na tendência dos 
últimos anos, que tem sido o con-
sentimento da Justiça em relação 
aos pets. A Constituição Federal 
e o Código Civil (que estão acima 
de qualquer convenção de con-
domínio) garantem ao indivíduo 
o direito de desfrutar livremente 
de sua unidade condominial e das 

áreas comuns, desde que isso 
não represente, comprovadamen-
te, uma ameaça à segurança, ao 
sossego e à saúde dos outros 
condôminos. Assim, a posse de 
animais em princípio é livre, pois 
decorre do direito à propriedade, 
à liberdade, à vida e à proteção 
do animal.

   Contudo, há de se ter bom sen-
so por parte dos donos. A ProA-
nima (Associação Protetora dos 
Animais do Distrito Federal) faz 
alguns direcionamentos: “o bom 
senso envolve atitudes como 
manter boa higiene; passear para 
diminuir o estresse (sempre com 
coleira e guia); evitar o uso do 
elevador social; não permitir que 
seu animal suje as áreas comuns 
e, se isso acontecer por acidente, 
providenciar a limpeza o mais ra-
pidamente possível; lidar respon-
savelmente com quaisquer com-
portamentos que possam causar 
incômodo justificado aos vizinhos 
(latidos ou miados excessivos, 
por exemplo); não deixar que 
seus cães pulem nas pessoas e 
respeitar quem têm medo deles”, 
orienta.

*Jornalista

Os temas que dizem respeito à vida em condomínio, a permissão ou veto à presença de animais 
domésticos é, sem dúvidas, um dos mais polêmicos. Isso porque, ao longo dos anos, até mesmo 
os juristas divergem no entendimento dessa questão. Não existe consenso absoluto, fato que aca-
ba gerando impasses que muitas vezes são levados às últimas instâncias jurídicas para que se 
chegue a uma conclusão.

A permanência de animais em condomínio 
ainda é bastante controversa
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*Fonte: TJDFT

Segurança por Cecília Lima  |

Administração Por Cecília Lima  |
Novas regras de retenção do

PIS/COFINS/CSLL
Síndicos e conselheiros devem ficar atentos quanto aos novos procedimentos previstos na legislação tributária vigente que 
atinge também os condomínios edilícios. Isso porque, com a alteração da Lei 13.137/2015, as atividades que estejam no rol 
das que são obrigadas a reter PIS/COFINS/CSLL em qualquer nota fiscal emitida pelo contratado com valor superior a R$ 
215,05, deverão aplicar a alíquota de 4,65% de retenção dos referidos tributos

A referida Lei resultante do 
projeto de lei de conver-
são da Medida Provisória 

668/2015, foi publicada em edi-
ção extra do Diário Oficial do dia 
22/06/2015 e reduz o limite para 
dispensa da retenção na fonte 
das contribuições sociais sobre 
prestação de serviços. 

Dentre outras iniciativas, foram 
alterados os artigos 31 e 35 da 
Lei nº 10.833/2003, para reduzir 
o limite legal de dispensa da re-
tenção na fonte das contribuições 
sociais (CSLL, PIS e COFINS, 
conhecidas pela sigla CSRF no 
âmbito da Receita Federal do 
Brasil), incidente sobre os pa-

gamentos efetuados pelas pes-
soas jurídicas a outras pessoas 
jurídicas de direito privado, pela 
prestação de serviços de que 
trata o artigo 30.

   Segmentos - Esse artigo esta-
belece que “os pagamentos efe-
tuados pelas pessoas jurídicas 
a outras pessoas jurídicas de 
direito privado, pela prestação 
de serviços de limpeza, conser-
vação, manutenção, segurança, 
vigilância, transporte de valores 
e locação de mão de obra, pela 
prestação de serviços de asses-
soria creditícia, mercadológica, 
gestão de crédito, seleção e 
riscos, administração de contas 

a pagar e a receber, bem como 
pela remuneração de serviços 
profissionais, estão sujeitos à 
retenção na fonte da Contribui-
ção Social sobre o Lucro Líquido 
- CSLL, da COFINS e da contri-
buição para o PIS/PASEP”.

   O texto jurídico acrescenta ainda 
que o disposto neste artigo aplica-
-se inclusive aos pagamentos efe-
tuados por: associações, inclusive 
entidades sindicais, federações, 
confederações, centrais sindicais 
e serviços sociais autônomos, so-
ciedades simples, inclusive socie-
dades cooperativas, fundações de 
direito privado e, por fim, também 
se aplica aos condomínios edilícios.

É válido o comparativo de que, no 
regime anterior, válido até o dia 21 
de junho, a dispensa ocorria ape-
nas para os pagamentos de valor 
igual ou inferior a cinco mil reais. 
O síndico deve atentar para o fato 
de que, com as alterações, foi re-
vogado o § 4º do art. 31 da Lei nº 
10.833/2003, logo, não existe mais 
a regra pela qual era obrigatória a 
soma de todos os valores pagos 
no mês, para efeito de cálculo do 
limite de retenção, na hipótese de 
ocorrer mais de um pagamento 
no mesmo mês à mesma pessoa 
jurídica, compensando-se o valor 
retido anteriormente.

Assaltos a edifícios no Uma-
rizal, bairro de Belém (PA) 
viraram rotina. No início do 

ano um empresário de 36 anos 
foi morto a tiros dentro do próprio 
condomínio durante a fuga de um 
assaltante. O caso chocou a po-
pulação, mas não impediu que, 
ao longo deste ano, várias outras 
invasões contra condomínios fos-
sem registradas. 

   Estatística - Esse cenário de 
criminalidade, entretanto, não é 
exclusividade da capital paraense, 
pois se repete em diversas cidades 
brasileiras deixando traumas nas 
vítimas. Um levantamento do Sindi-
cato da Habitação do Rio (Secovi-
-Rio) constatou que, em 90% dos 
casos, criminosos entram pela por-
ta da frente, se fazendo passar por 
moradores ou disfarçados de entre-
gadores e prestadores de serviço. 
Em 2014, foram registrados 1.305 
crimes deste tipo no Rio de Janeiro.

Os disfarces de carteiro, entregador 
de comida, técnico de manutenção 

Condomínios treinam porteiros contra arrastão
A violência contra condomínios é uma realidade verificada em todo o Brasil atualmente. Cercas elétricas, circuito de 
câmeras, alarmes e outros dispositivos tecnológicos já não são suficientes para intimidar os bandidos e os arrastões a 
prédios são cada vez mais comuns. Em face desse contexto, muitos condomínios estão buscando, além da tecnologia, 
o aperfeiçoamento da mão de obra

de telefonia ou televisão, funcio-
nários da companhia de esgoto 
ou eletricidade são comuns. Ou-
tra forma que os bandidos encon-
tram para acessar o condomínio 
é pelo portão da garagem. Muitos 
moradores têm o mau hábito de 
não fechar o portão ou demorar 
para fechar. Essa falha muitas 
vezes é o espaço que o assaltan-
te espera para entrar no edifício e 
cometer crimes.

   Treinamento - É fato que a cri-
minalidade urbana é crescente e 
está cada vez mais próxima dos 
condomínios. Contudo, muitos 
roubos poderiam ser evitados 
com a adoção de medidas sim-
ples por moradores e funcioná-
rios. É por esse motivo que con-
domínios estão buscando treinar 
seus funcionários, especialmente 
porteiros, para agir na ameaça de 
assaltos.

   O Senac (Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial) de 
vários estados são algumas das 

instituições que ofertam cursos 
voltados para profissionais de por-
taria. No curso o participante irá 
aprender sobre os cuidados com 
o patrimônio das empresas/con-
domínios; como controlar o fluxo 
de pessoas; como recepcionar e 
orientar pessoas; como receber e 
distribuir correspondências, ma-
teriais e equipamentos de forma 
segura.
 
De acordo com Raimundo Cas-
tro, especialista em segurança 
patrimonial do Secovi-Rio, o bom 
preparo dos funcionários do con-
domínio é fundamental para que 
os instrumentos de segurança 
sejam usados adequadamente 
e também para filtrar o acesso.
“A segurança é baseada em um 
tripé: tecnologia, funcionários trei-
nados e instalações adequadas.
   É uma corrente que arrebenta 
onde o elo é mais fraco. Geral-
mente, a falha é humana”, afirma.

Não existe mais a 
regra pela qual era 
obrigatória a soma 
de todos os valores 
pagos no mês

*Fonte: TJDFT
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— Continuação
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O Síndico também Ri

O bêbado está de pé diante do defunto, quando um 
desconhecido se posta ao lado do caixão, olha para 
todas as pessoas que estão no velório e pergunta:
– Quem é o morto?
O bêbado aponta o dedo e diz:
– É esse aí que tá deitado.

Bêbado no Velório

Um bêbado está no bar e pergunta:
– Alguém perdeu um dinheiro amarrado com um 
elástico?
Todos gritam:
– Eu! Eu! Eu!
Ele responde:
–  Pois tá aqui o elástico

Dinheiro Sumido

O menino estacionou sua bicicleta perto da igreja, 
pois dentro da igreja estava sendo velada sua avó 
que faleceu. Minutos depois, ele voltou e notou que 
sua bicicleta havia sido roubada. Começou a cho-
rar. O padre pensava que o garoto estava chorando 
por causa da morte de sua avó e foi consolá-lo:
–  Não chore, meu filho, ela já estava velhinha.
O menino então disse:
–  Estava, mas a rodinha de trás ainda estava boa!

A Bicicleta no Velório

Enquanto isso no supermercado:
– Olha, filho! Uma latinha com o seu nome!
– Eu te odeio, pai!
– Não diga isso, Mucilon.

Nome na Latinha

A professora de química perguntou a Joãozinho:
– O que são gases nobres?
Joãozinho respondeu:
– São os peidos dos reis

Gases Nobres

Certo dia, Joãozinho foi pedir emprego em uma 
loja de imagens de santo. A dona da loja perguntou 
durante a entrevista:
–  Você conhece cada uma desta imagens?
Com medo de ser rejeitado, ele mentiu:
–  Sim, conheço todas!
Foi logo contratado. Mais tarde, veio uma velhinha 
e lhe pediu:
–  Meu filho, eu queria uma imagem de São Jorge.
Ele foi buscar no estoque e quando voltou, vinha 
trazendo a imagem de São Pedro com a chave na 
mão. A velhinha então perguntou:
–  Ei, São Jorge não tinha um cavalo?
Joãozinho pensou rápido e disse:
–  Tinha, mas vendeu. Agora, ele tem uma Hilux. 
Olha só a chave na mão dele!

Vendedor de Santos
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É bom saber  por Cecília Lima  |

Síndico pode ser juridicamente
responsabilizado por má gestão

A má gestão que prejudica os interesses coletivos do condomínio pode levar o síndico e seus auxiliares a responderem 
na Justiça por seus atos

Recentemente, o juiz da 
4ª Vara Cível de Ta-
guatinga (DF) condenou 

síndico e subsíndico do con-
domínio do Edifício Residen-
cial São José a pagarem, de 
forma solidária, a quantia de 
R$ 3.300,43, acrescidos de 
correção monetária e juros le-
gais, a título de reparação pelos 
danos causados ao não obser-
varem os deveres firmados em 
convenção condominial.

Na defesa, os réus alegaram 
que todas as medidas questio-
nadas foram estabelecidas de 

maneira correta, com autoriza-
ção do escritório de contabi-
lidade.

   Prejuízo – O juiz entendeu 
que a atuação dos represen-
tantes dos condôminos “deve 
guardar estreita consonância 
com a convenção ou estatuto, 
de modo a se evitar adoção 
de atos incompatíveis com a 
norma de regência ou que, de 
algum modo, venha causar pre-
juízo ao próprio condomínio”.

Ele registrou que a exclusão de 
cobrança de multa e juros em *Fontes: TJDFT e TJSP

Escapa dos deveres 
da administração 
adiantamento
salarial em
descompasso com 
regência trabalhista

decorrência de mora no paga-
mento de taxa condominial não 
se mostra possível dentro do 
regramento estabelecido. As 
obras realizadas, apesar da 
alegação de sua necessidade 
para fins de conservação da 
coisa comum, não há provas 
produzidas nos autos nesse 
sentido.

Por último, o juiz considerou 
que “escapa dos deveres da 
administração adiantamento 
salarial em descompasso com 
regência trabalhista. Dessa de-
cisão, ainda cabe recurso.

   Apropriação - Outro caso, 
ocorrido em São Paulo, tam-
bém levou  um s índ ico  ao 
banco dos réus, acusado de 
apropriação indébita. A juí-
za Lilian Lage Humes, da 1ª 
Vara Criminal Central con-
denou o síndico do edifício e 
que teria se apropriado de R$ 
22 mil pertencentes ao con-
domínio a prestar serviços à 
comunidade pelo período de 
um ano e quatro meses, além 
de pagar multa.


